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TERMO DE FOMENTO CONJUNTO SEMAS/CMDCA N' 05 i2019

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MT'NICÍPIO DE SÃO JOSÉ

DO RIO PRETO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO CONSELHO MLI'JICIPAL DOS DIREITOS DA

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE _ CMDCA E A ASSOCTAÇÃO RENASCER.

Processo Administrativo n'004/2018 - SEMAS
Edital de Chamamento Público n" 001,2018 - CMDCA

Por esre insrnrmenro paíicular de I ermo de Fomcnlo. o MUNIC|PIO DE sÀo JOSÉ DO

RIO PRETO, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no CNPJ sob o n.o

46.588.950/0001-80, com sede na Av. Alberto Andaló, n." 3030, Centro, Íepresentado pela

Sêcretaria Municipal de Assistência Social, com sede na Rua João Teixeira, n" 260, Bairo
Santa Cruz, doravante denominada simplesmente SECRETARIA, representada neste ato

por sua Secretáriâ lnterina, Patrícia Lisboa Ribeiro Bernussi, poúadora da cédula de

identidade RG 20,355.615 SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob o n" 133 506.048-03,

autorizadâ pelo Prefeito do Município nos termos do Decreto nÔ 17.703 de 03 de fevereiro

de 2017 e pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolesçente - CMDCA,

criado pela Lei n" 4956, de 15 de maio de 1992 e alterações, com sede na Rua Maximiano

Mendes, 154 - Vila Santa Cruz doravarte denominado simplesmente CMDCA,

representado neste alo por sua Presidente, a Sra. Camila Pacifico Sparvoli, portador da

cédula de identidade RG 24.160.865-X - SSP/SP. e inscrito no CPF/MF sob o n"

270.851.848-84, em razão da competência de delegação atribuida p€lo Decreto Municipal
n." l'1.70812017 e suas aiterações, e de outro a Associação Renâscer, doravante

denominada simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIvIL - oSC, inscrita

no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas CNPJ sob n." 71.7 44.00710001-66- com SEDE

na Avenida Amélia Cury Gabriel, n" 4701, Bairlo: Jardim Soraia, em São José do fuo
Preto, representado neste ato por seu dirigente, Sr.Aparecido Ferreira Pacheco, RG

7.546.299-0, CPF n' 428.673.558-34, resolvem celebrar o presente mediante a estipulação

das seguintes cláusulas, com fundamento na Lei Federal n.' 13-019/14, e suas alterações,

do Decreto Municipal n.o l'7.708/2017, e suâs alterações, Reso\tção 434/2017 CMDCA e

suas alteraçôes, segundo as linhâs de ações pÍevistas na Lei Federal n" 8.069, de 13 de
julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente e demais legislações, além das

condições previstas no Edital de Chamamento Público Ít" 001/2018 - CMDCA, publicado

em 26109/2018 no Diario OÍiçial do Município.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
I - Constitui objeto do presente instrumento a execução do Projeto: lnovar para Aprender,
objetivando promover a ampliação qualitativa e quantitativa do atendimentô educacional
especializado a crianças e adolescentes de 06 a 17 anos e ll meses, com deficiêllcia
intelectual e múltipla de São José do Rio Preto, com recursos tecnológicos inovadores
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como a mesa educacional, sala de multimidia e equipe qualificada, para maximizar,

facilitar e tornar acessível o prccesso de aprendizagem e promover a inclusão efetiva do

deficiente intelectual e múltiplo, no âmbito da Rede de Proteção Social - Sistema Único da

Assistência Social do MunicÍpio.

PARÁGRÁFO ÚNfCO: O Plano de Trabalho, aprovado pela SECRETARIA Ç pelo

CMDCA é parte integúnte e indissociável do presente'lermo de Fomento.

CLÁUSULA SEGUNDA . DAS oBRICAÇÔES DAS PARTES
I - Para a execução do objeto pactuado na Cláusula Primeira, a SECRETARIA, O CMDCA
e a OSC terão as seguintes obrigações:

II - São ob gações da SECRETARIA MLTNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL:

I - repassar os rccursos financeiÍos necessários ao desenvolvimento do objeto da presente

parceria, previstos no Cronograma de Desembolso constante do Plano de Trabalho;

2 - propor, receber, aflalisar e, se for o caso aprovar as propostas de alteração deste Termo,

b€m como do Plano de Trabalho, desde que nâo implique em alteração do objeto;

3 - exercer atividade normativa de controle e fiscalização sobre a execução da parceria,

inclusive reorientando as ações, caso seja necessário, de modo a evitar descontinuidade do
objeto pactuado;

4 - orientar, por escrito e por outros meios a ORGANIZAÇÂO DA SOCIEDADE CIVIL
quanto aos procedimentos técnicos e operacionais, em consonância com âs diretrizes
contidâs nas legislações vigentes;

5 - assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto no caso de paralisação
ou oconência de falo relevanle, de modo a evitar sua descontinuidade;

6 - designar por poúaria especifica e publicar em meio oficial de comunicação, o gestor da
parceria, responsabilizando-se por providenciar sua substituição nâ hipótese do mesmo se

desligar ou se ausentar temporariamente da função, assumindo o (a) Secretário (a) da pasta,

enquanto isso não ocorrer, lodas as obrigações do gestor, com as respectivas
responsabilidades;

7 - caberá ao Secretario da pasta emitir manifestaÇão conclusiva de analise da prestação de
contas final, com base nos pareceres técnicos apresentados, a respeito da aprovaçào ou nào
das contas:

8 - realizar o acompanhamento da execução orçamentária e financeira dos recursos
transferidost

09 - disponibilizar informações sobre a parceria ora celebrada, por intermédio da
Secretaria Municipal de Comunicação Social, em seu site oficial na internet;

tô
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10 - expedir, a pedido dos interessados, declarações ou atestados de regularidade referente

à contas apresentadas, ressalvado ojulgamento dos órgãos de conhole extemo;

1l - instruir em processo administrativo específico que trata da celebração deste Termo de

Fomento, com atos atinentes â Seleção, Celebração, Execução e Prestação de Contas, bem

como eventuais alterações através de aditamentos e/ou apostilamentos;

12 - notificar a OSC, no caso de constatação de inegularidades, paÍa sanar ou cumprir

obrigação no prazo miiximo de 15 (quinze) dias, prorrogável, no máximo, por iguâl

período, a contar do recebimento da notificaçãoi

13 - suspender novos repasses aos inadimplentesi

14 - aplicar as sançôes previstas na legislação pertinente, proceder às ações adminisffativâs
quanto à exigência e restituição dos recursos transferidos e instaurar tomada de contas

especiais, quando fo. o caso;

15- monitorar e avaliar o cumprimento do objeto da parce a e dos atendimentos realizados
pela ORGANIZAÇÂO DA SOCIEDADE CIVIL, inclusive com a realização de visitas in
loco

III - São obÍigações do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRL{NÇA E
DO ADOLESCENTE.

1 - propor, receber, analisa! e, se for o caso aprovar as propostas de alteÉção deste Temo,
bem como do Plano de Trabalho, desde que não implique em alteração do objetoi

2 - acompaúar em prccesso administrativo específico que trata da celebração deste Temo
de Fomento, com atos atinentes a Seleção, Celebração, Execução e Prestação de Contas,

bem como eventuais alterações através de aditamentos e/ou apostila.rnentos;

3 - designar por Resolução especifica e publicar em meio oÍicial de comunicação, a
Comissão de Monitoramento e Avaliação, que tená como atribuição a homologação do
relatório emitido pelo gestor, independente da apresentação da prestação de contas devida
pela OSC;

4 - exeÍcer atividade normativa de Monitoramento e Avaliação, contÍole e fiscalização
sobre a execução da parceria, inclusive reorientando as açôes, caso seja necessiírio, de
modo a evitar desconünuidade do objeto pactuado;

5 - assumir ou transferir a responsabilidade pela execuçào do objeto no caso de paralisação
ou ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade:
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6 - aplicar as sanções previstas na legislação peÍinente, proceder às ações administrativas

quanto à exigência e restituição dos recursos transferidos e instaurar tomada de contas

especiais, quando for o caso;

IV - São obrigações da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CML:

I - executar fielme.te o objeto da parceria, de acordo com o Plano de Trabalho aprovado,
com as cláusulas pactuadas e legislação pertinente, adotando todas as medidas necessiirias

à correta execução deste Termo de Fomento;

2 - aplicar integralmente os recursos Íinanceiros repassados pela SECRETARIA, inclusive
os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, na execução do
objeto do prcsente ajuste, conforme cláusula primeira e Plano de Trabalho;

3 - não utilizar os recursos recebidos nas finalidades vedadas pela Lei Federal n"
13.019/2014 e demais legislações pertinentes em coÍrsonância com o disposto no presente

Termo;

4 - manter e movimentar os recwsos em conta bancáaia especifica da parceria em
instituição banctuia pública oficial;

5 - aplicar os recursos no mercado financeiro, enquanto não utilizados;

6 - zelar pela boa qualidade e eficiência das açôes, atividades e serviços prestados;

7 - prestar a SECRETARIA e ao CMDCA, todas as informações e esclarecimentos
necessários durante o processo de monitoÍamento e avaliação referente ao adequado
atendimento ao objeto do presente;

8 - efetuar, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações
apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;

9 - responsabilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento admiflistrativo e financeiro, dos
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e
de pessoal;

l0 - responsabilizar-se, exclusivamente, pelo pagamento dos encargos sociais, trabalhistas,
previdencifuios, fiscais, tributários, civis e comerciais relacionados à execução do objeto
previslo neste Temo de Fomento, não se caracterizando responsabilidade solidária ou
subsidiâia do MLTI.JICÍPIO os respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto tla
parceriâ ou restdção à sua execução;

I I - permitir o livre acesso dos membros da Comissão de Monitommento e Avaliação,
Gestor da Parceria, Controle lntemo Municipal, Tribunal de Contâs do Estado c outros
órgãos fiscalizadores! aos processos, documentos e informaçôes referentes à execução do
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objeto deste Termo de Fomento, bem como aos locais de execução das atividades,

permitindo o acompaúamento in loco e prestando todas e quaisquer infomaçÔes

solicitadas:

12 - efetuar o seu regislro contábil e patrimonial em conformidade com as NoÍnas

Brasileiras de Contabilidade e normas específtcas que regulamentam a contabilidade do

terceiro setor;

l3 - manter registos, arquivos, contoles contábeis e documentos originais que compõem a

prestâção de contas, duÉnte o prazo de 10 (dez) anos, contados da apresentação de contas

final, sem prejuizo dos demais prazos exigidos em lei;

14- manter a documentação arquivada nas dependênoias da Organização à disposição dos

órgãos fiscalizadores, na hipótese da OSC utiliz& serviços de contabilidade de terceiros;

15 - informar à Secretaria, as alterações na composição de sua diretoria e/ou em seu

Estatuto Social, devidamente registrada em ca ório;

16 - manter, durante a execução da parceria, a regularidade das cenidões de débitos;

17 - divulgar em seu site na intemet, caso o teúa, e em locais visíveis de sua sede social

informações sobre a paÍceda ora celebrada com o Municipio;

18 - manter atualizados os registros e prcntuários de atendimento;

19 - comunicar à SECRETARIA e ao CMDCA, por escrito e imediatâmente, todo fâto

relevante que prejudique o cumprimento do objeto da parceria;

20 - submeter à SECRETARIA e âo CMDCA, previamente, e por escrito, eventuais

pretensões de alterações no Plano de Trabalho e Cronograma de Desembolso, desde que

não altere o objeto;

21 - destacar a participação do Municipio e da SECRETARIA e do CMDCA, em toda e
qualquer ação promocionâl divulgada nos meios de comunicação, mediante prévia
aprovação da Secretaria Municipal de Comunicação Social;

22 - observar as instruçôes do T bunal de Contas do Estado de São Paulo, alérn dos
dispositivos legais e estatutifuios em vigor, especialmente aqueles concementes a não
remuneÉção dos membros da diretoria executiva, do conselho fiscal ou de óÍgãos alinsi

23 - prestar çontâs na folma e nos prazos estabelecidos neste terÍno e em conformidade

com as instruções específicas emanadas do Tribunal de Contas do Estado;

24 - recolher ao erário municipal eventual saldo de recursos não utilizados, no prazo de 30

(trinta) dias contados da extinção, denúncia ou rescisão da parceria;

V"
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25 - obscrvar os principios da legalidade, impcssoalidade- moralidadc c cconomicidade e

realizar pesquisas de preços nas conrpras c coniratações eJêtuadas pcla OSC. 1êitas com os

rccursos llnanceiros da paiceria.

26 - abstcr-sc. durante toda a vigência da parceria. dc tcr como dirigeüte mcmbro de Poder

ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou cntidade da adrninistração pública

municipal dircta ou indireta, estendeDdo-se â vcclâção aos respectivos conjuges uu

companheiros. bem como parenles em linha rcta, colateral oLL por afinidadc. até o seBundo

grau;

27 - abster-se. durante toda a vigência da parccria, de cottratação ou remunrraçào a

qualquer titulo. com reou$os repassados, de serridor ou cmprcgâdo público. inclusivc

àquele que exerça cargo em comissão on função de confizrnça rle órgào ou cntidade da

Adminlstração pública celebrante, bcnr conro seus respectivos cônjugcs. companheiros ou

parentes, até segundo grau, em linha rcta, colateral ou por alinidade;

28 - manler, durante toda a vigência da parceria, es condições iniciais de celebraçâo da

parceria.

29 - selecionzf e contratar os reoursos hurnanos que atLLarão l1o pÍcscnÍc I crmo que atenda

o cstabelecido no Plano de Trabalho c nas normas lceais do SUAS no âmbito nacional e

municipal.

CI,ÁIJSt]I,A TERCEIRA _ DO GESTOR DA PARCERIA
I - São de competência do Geslor dâ pârceda e da Llomissão de Monitoramcnto e

Avaliação as ações de acompaúamenlo e avaliação da execuÇão do objcto pactuado. dc

oaráter preventivo e sancador, quc scrão executadas conformc pcriodicidade e dernais

pruLedirncnlo. e\labclccrdu. (m ulu. nur rnJtir us scr"r i.rr,.

ll - 
^ 

gestão da parccria será realizada pelo agente público lotado na Secretaria da pasta,

designado por Portaria especi[ca.

III - São obrigações do gcstor:

I - acompaúar e liscalizar a execução dâ parceria. inclusive por meio de visiias irr /oúo,
para Íins de mor'ritorarnento e avaliação do cumprimento do objeto e de seus objelivos.

2 - inlàrmar à SI..CRjjTARIA e ao CONSF.I.llO N4IINICIPAL DOS DIREITOS D^
CRIANÇA Il l)O 

^DOLESCIINTE 
a existência dc 1àtos quc possam comprometer as

atividades ou inetas da parceria c dc indícios de irrcgularidades na gestão dos reuursos,
bem conro as providências adotadas ou quc seÍão adotadas para sanar os problemas
detectados:

3 - disponibilizar materiais e cquiparrcntos ter-noIógicos necessários às atividadcs dc
n1onitommento e avaliaçãol
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4 - emitir relatório técl co de monitorâmento e avaliaÇão das ações objeto do presente

Termo de Fomento, submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada,

que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação dâ prestação de

contas devida pela OSC;

4.1) O relató o técnico de monitoramento e avaliacão da parceria, sem

prejuizo de outros elementos, deverá conter:

4.1.1) desc ção sumríria das atividades e metas estabelecidasi

4.1.2) anáLlise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do

impacto do beDefício social obtido em razão da execução do objeto até o periodo, com base

nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

4. 1.3) valores efetivamente hansferidos peiâ administração pública;

4.1.4) análise das eventuais auditorias realizadas pelo controle intemo e

externo, no âmbito da fiscalização preventiv4 bem como suas conclusões, e das medidas

que tomaram em decorrência dessas auditorias.

5) emitir Darecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas anuâl ou final,
levando em consideração o conteúdo do rclatório técÍico de monitoramento e âvaliação.

5.1) O parecer técnico conclusivo do gestor subsidiará a manifestação

cooclusiva do(a) secrerfuio(a) da pasta responsável pela parceria sobre a apÍovação ou não

das contas.

CLÁUSULA QUARTA _ DO VALOR GLOBAL DO REPASStr E DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRJA
I - O valor de referência para a realização do objeto de cada Termo de Fomento obedecerá

aos limites máximos previsto no item 2.4 do Edital n" 001/2018-cMDCA. o exato valor a

ser repassado será definido no Termo de Fomento, observado a proposta apresentada pelas

OSC selecionada, bem como, o cronograma de desembolso, constantes no Plano de

Trabalho aprovado-

II - As liberações de recursos obedecerão ao cronograrna de receitas e despesas, que

guardará consonância com as metas dâ parceria, observado o disposto no aÍ. 48 da Lei n"
13.019, de 2014, e no art. 52 do Decreto n'17.708, de 07 de fevereiro de 201? e suas

alteragões-

III - O valor previsto no Termo poderá ser altemdo media[te Termo Aditivo em caso de
acréscimos ou supressôes do objeto.

lV - As despesas deconentes do presente Tçrmo corerão por conta da dotação
orçamentária abaixo especificada ou da que lhe venha substitúr.

1 - DO VALOR DO REPASSE
l.l - O valor estimado do Termo de Fomenlo será de até R$ 199.879,92 (Cento e noventa e

nove mil, oitooentos e setenta e nove reais e noventa e dois centavos).

SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAI.
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1.2 - Os valores destinados à execução do presente Termo de Fomento serão originfuios da

Secretaria Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente - CMDCA e irá onerar a Unidade Orçamentária: 04.003 - Natureza da

Despesa 33.50.43.03 - Subvenções Sociais - Fundos especiais - Ficha: 0170 - Código de

Aplicação: 500.003 e Natureza da Despesai 44.50.42.03 - Auxilios - Fundos especiais *
Ficha: 0171 - Código de Aplicação: 500.003

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÂo DoS RECURSOS FÍNANCEIROS
I - Os repasses financeiros transferidos no âmbito desta parceúa serão liberados em estrita
conformidade com o respectivo cronograma de desembolso, em parcelas mensais e

consecutivas a serem creditadas até o 50 (quinto) dia útil de cada mês, em conta
específica indicada pela OSC.

II - Os recursos serão repassados mediante aprovaçâo da Planilha de Previsão de Despesas,

cabendo ainda análise do mérito lécdco.

III - A OSC deverá encamiúar para a SECRETARIA, até o dia 05 (cinco) de cada mês, a

planilha de previsão de despesas do mês subsequente, bem como os demais documentos

exigidos pela mesma, que serão conferidos e, caso a documentação apresentar

inconsistências, pendências ou algum documento estiver preenchido de foma incorreta, a
documentação será devolvida para que a organização providencie as devidas coneçôes

dentro do prazo previsto para a entega;

lV - A liberação da tercçira parcela do rccurso destinado ao Termo de Fomento, fica
condicionada à apresentação da prestação de contas da primeira e assim sucessivamente,

bem como à verificação da regularidade previdenciiíria e fiscal através da OSC;

V - As parcelas previslas no oonograma de desembolso serão retidas no caso de

apresentação de irregularidades impeditivas, até o sanearnento das mesmas, quando:

a) houver firndados indícios de não ter ocor do boa e regular aplicação da parcela
anteriormente rccebidal

b) verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da
OSC em relação a obrigações estabelecidas neste termo;

c) a OSC deixar de prestar contas da parcela anteriormente recebida;

d) a OSC deixar de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas
pela administração pública ou pelos órgãos de Çontrcle intemo ou extemo; e

e) não apresentar regularidade de ceAidôes fiscais.

VI - Os possíveis reajustes salariais, que onerarão tão somente os recursos do FMDCA
repassados pela SECRETARIA, não excederão aos índices fixados em acordo, convençâo
ou dissídio coletivo que incidirão somente sobre o valor das despesas com pessoal. ' ,/_

Y"{
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CLÁUSULA SEXTA _ DA Mo!,IMENTAÇÃo E APLICAÇÃO FINANCEIRA
DOS RECURSOS.
I - Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados e ge dos eú conta

banciíria especifica de titularidade dâ orgânização, isenta de tarifa banciiria, em instituição
fi nanceira pública oÍicial;

ll - A OSC deverá no período conespondente ao intervalo ettre a liberação das parcelas e

sua efetiva utilização, aplicar os reculsos em cademeta de poupançâ, se â previsão de seu

uso for igual ou superior a I (um) mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo,
quando o prazo previsto para sua utilização for igual ou bferior a 1 (um) mês.

Ill - Os rcndimentos de aplicação linanceira poderão ser aplioados no objelo da parceria,

estando sujeitos às mesmas condiçires dc prcstação dc contas cxigidas para os recursos

transferidos.

IV Ioda a molimentação dc rccursos no âmbito da parceria será realizada mediante
tÊnsferência clctrônica com a identilicação do beneficiário final.

V - Os pagamelltos deverão scr realizados mediante crédito em conta bancária dc
litularidade dos l-omecedorcs e prestadores de serviços, por mcio dc transt'crôncias
eletrônicas, débitos automáticos, boletos bancários ou outras foflnas regulamenhdas pelo
Sistcma Iinanceiro Nacional.

VI - Iniciada a vigência da parceri4 na hipótese de ocorer o atraso na liberação dos
tecursos, hca autorizado o rcssarcimento das despesas despendidas e deüdamente
comprcvadas pela OSC, no que diz respeito à eqúpe de trabalho necessiária ao
crurpdmento das ações pactuadas no plano de trabalho.

VII - Os dados financeiros decorrcntes serão analisados com o intuito dc cstabelecer o
ncxo de despcsas realizadas e débitos bancários.

VIll - A OSC deverá cfetuar todos os pagamcntos com os recursos transfêridos. dentro da
vigência deste lcnno de Fomento, indicando no corpo clos documentos originais das
despesas inclusivc a nota fiscal eletrônica - o número do preselte Tcrno. lonte dc
recurso e o órgão público celebrante a quc se relerenr, ntantendo-os na posse pam
eventuais ilscalizações e/ou conÍêrências_

( r.Ár st LA \ÉTtMA - DAs vEDAÇÕEs
I - O presentc Termo de Fomento deverá ser executado em eslrita obseNância às cláusulas
avençadas e às lcgislaçõcs peÍincntes, sendo vedado:

I ) despesas a titulo de taxas e tarifas bancáriast

2) despesas a título dc taxa de administração. de gerência ou similzr;

SECRETARIA MUNICIPAT DE ASSISTÊNCN SOCIAL
Rua João Teixeila,260 -Santa Cm. - CEp 15014-180 - São José do Rio preto, sp
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comprcvaçâo do alcance

pÍestação de contas.

resultados esperâdos, até o pcrioclo clc que trata a

IV - Serão glosados valores que ibrem aplicados cm finalidade diversa da previsrc ueste
'lcnno e rcspectivo Plano de Trabalho ou quando houver evidência de ato inegul:u.

V - Compete a Secretaria Municipal da Fazenda. por iltermédio do Departamento de

Prcstação de Contas. a aüálise dos documcntos prcvistos no 
^11.82 

do Decrcto no

17.708/17 que ficarão à disposição do gestor e do Secretário (a) Municipal. bcm como dos
órgãos de controlc interno e externo, beln como a emissào do Parecer }inanceiro rluc
oontemplará:

a) O cxame da conlormidade das despesas, analisando a compatibilidade cias despesas

previstas e das despesas eletivamente realizadas, por item ou agrupâmento dc itcns.
conforme aprovado no plano de trabalho:
A vcrificação da conciliação bzrncária, por meio da a1êrição da corrclação entre as

despesas oonstantes no demonstrativo de rcceita c dcspesa e os débitos eletuados na

conta co ente específica da OSC;
A vcrificação do cumprin1ento das normas pertinentes.

b)

c)

VI DA PI{-ES]-AÇÂO D!, (]ONTAS MENSAI,

I - Para fins de prestação de contas mcnsâI, a OSC dcverá apresentar, no I)cpartamento de
Prestação de Contas da Secretaria Municipal da lazenda, até o tlia 28 (\,inte e oilo) do mês
subsequente a libcraÇão do rccurso:

Ll - oí'icio encarninhando o processo dc prestaçào dc contas, mencionando o
número do I elmo de ]romento a que se re1àre à rcspectil a competôncia e os
documentos encaminhados:

l-2 - demonstrativo assinado por seu rcpresenunte lcgal. denonstrando as receitas
e dcspesas aplicadas no objeto da parceria. inclusive dos rendimentos
financeiros:

1.2.1 - Cada despesa dcvc ser classillcada conforrne sua natureza.
1.3 - oópias simples e legíveis e ainda os próprios originais para confcrência dos

documentos fiscais, bem como dos comprovantcs de pagamcnto cle salrtios.
encargos e tributos oriundos de rclação trabalhista. relcrcrltes ao pcriodo quc
tÍata a prcstaçào dc contas;

1.3.1 - Os originais dos documentos deverão ooliter os dados da OSC.
identiticação do número do Tcrmo de Fomcnt{), lbnte de recurso e o
órgão da administração pública com o qual o tcrmo iôi celebrado, l1ào

sendo aceitos documcntos ilegivcis. com altcrâÇões ou rasrrras e com

SECRETARIA MUNICIPAT DE ASSISTÊNC|A SOCIAL /
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3) utilização, ainda que em caráter emergencial, dos recutsos para finalidade diversa

da estabelecida neste instrumenlo;

4) realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência deste ajuste;

4.1) O pagamenÍo em data postarior só será aceilo quando o falo gerador da

despesa tiver ocorrido durante sua vigência.

realização de despesas em data anterior à liberação dos recursos;

pagamento de indenizações de aviso prévio quando da dispensa de funcionii,rios

vinculados ao Termo de Fomento, devendo o referido aviso ser cumprido de acordo

com a legislação vigente;

pagamento de pessoal contatado pela OSC que não esteja ligado diretamente à

execução do objeto;

s)

6)

7)

8) pagamento de vale tra$poÍe fora dos limites do município;

9) pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público com recusos vinculados à

parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei especlÍica e na lei de diretrizes

oIçamentárias;

l0) pagamento de multas, jwos ou correção moíetiáJia, inclusive referentes a

pagamentos ou recolhimentos fora dos prâzos, sâlvo se decorrentes de atrasos da

Administração Pública Municipal na liberação dos recursos financeiros.

CLÁUSLLA oITAvA - DA VIGÊ\CIA E As HIPÓTESES DE PRORROCAÇÀO
I - O presente Termo vigorará após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de

publicidade da Municipalidade, a partir da data de 0U03/2019, com término de seus efeitos
na data de 2910212020,

PARÁGRÁrO ÚNICO: A vigência prevista no caput poderá ser prorrogada de offcio, no
caso de atraso na liberação de recursos por parte da SECRETAzuA, por periodo
equivalente ao atraso.

CLÁUSULA NoNA . DA PRESTAÇÃo DE CoNTAs
I - A prestação de contas é um procedimento de acompanhamento sistemático das parcerias

com Organizações da Sociedâde Civil - OSC para demonstração de resultados, que conterá
elementos que permitam verificar, sob os aspectos técnicos e financeiros, a execução
integral do objeto e o alcance dos resultados previstos.

II - O dever de prestar contas inicia-se com a liberação da primeira parcela dos recursos
financeircs e termina com a avaliação final das contas e demonstração dos resultados.

lll - A prestação de contas apresentada pela OSC deverá conter elementos que permitanr ao

gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado

conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a

V.
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Rua loão Teixeirô, 260 - Santa C.ur - CEP 15014-130 - 5ão ,osé do Rio Preto - 5P

ÍeleÍonê (17) 32U 6510 - semas @rlopíeto.sp.cov.br - www.rioprlto.rp.gov. br



PREFEITURA DE

RIO PRETO

pÍeenchimcnto illcorrcto oLl incompleto, quc preiudiquem a sua

clareza ou legitimidade;

l..l - memória dc cálcukr do ratcio das despcsas. quando houver;

1.5 - planilha oonsolidada das pesqLrisas de preçrls rcalizada para as compras e

contratações;

1.6 - conciliações bancárias das contas especíÍicas compostas dc extratos bancários

da conta correnle vinculada à execução da parceria, bcm como, da aplioaçào financeira c

ainda os rcspeotivos razôes contábeis;

2 - Compete a Secrctaria da Fzuenda, por meio do Dcpartamento dc PreslaÇão dc (bnlâs â

análise de que trata o inclso V do § 1" do aÍt. 74 do DecÍcto Municipal no 1'1.70812Í)11.

quando íor o caso. ou quando não atendldo o disposto no art. 7'l § 2' do rclerido Decrcto.

2.1 - A análise será realizada a pailir dos documcntos previstos nos incisos I a IX

do ârt. 82 do Decreto Municipal n" 17.708/2017, sendo claborado, postcriormente, rclaló o

que será encaminhado ao gcstor da parcerja para ciência e tomada de providências.

VII - PR]]STAÇÀO DE CONTAS QUADITIMESTRAI,

1 - Para fins de prcstação de conlas quadrimestral. a OSC dcvcrá apresentar até o dia 28

(vinte e oito.) do mês subsequenle âo encerramento de cada quadrimcstre do ano civil:

1.1 - Relatório de llxccucão do Obieto, assinado pclo sou representantc legal, a ser

(ntregu< palJ o gc5lor dd ndrccriir. LruE (.,nleri'

a) as ações desenvolvidas para o cumprimento do obieto, no pe odo cm questão:

b) a demonstração do alcance das metas rclerentes ao per'íodo de que trala a

prestação de contas, apresentando um conparatiro dc mctas propostas com os

rcsultados alcançados:

c) os documentos de comprovação do cunprimento do objeto e realização das

ações, como lichas dc inscrição, listas dc prcscnça. 1i)tos e vídeos. ou oulros

conformc o caso, devendo o eventual cumprimenlo parcial ser devidame[te
justificado.

1.2 Rclatório Execucão Financeira. contendo as informações consolidadas dos

relatórios nrensais, conforme modelo contido nos Ànexos das lnsÍruçôes do Tribunal dc

Contas do Estado de São Pâulo, a ser entregue no Departamento de Prestação de Contas da

Secretaria Municipal da fuendaj

SECREÍARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAT
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VIII . PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
I - A OSC deverá apresentaÍ prestâção de contas anual para fins de monitoramento do

cunpdmento das metas e dos rçsultados previstos no plano de túbalho

2 - A prestação de contas ânual deverá ser apresentada até o diâ 31 dejaneiro do exercicio

Íinanceiro seguinte à transferência dos recursos, podendo ser solicitada pronogação de

prazo, por até l5 (quinze) dias, desde que devidamente justiÍicada.

3 - A prestação de contas anual será entegue no Departamento de Prestação de Contas da

Secretaria Municipal da Fazenda, e será composta pelos seguintes documentos:

3.1 - A serem apresentados pela OSC:

a) Oficio de encamiúamento;

b) Íelatório anual de execução financeira, contendo as informações consolidadas

dos relatórios quadrimestrais, conforme modelo contido nos Anexos das lnstruçôes

do Tribunal de Contas do Estado de São Pauloi

c) conciliação bancária do mês de dezembro da conta corrente específica da

paÍceria, acompanhada dos extmtos da conta corente e da aplicação financeira e

respeçtivos razões contábeis;

d) publicação do balanço patrimonial dos exercícios encerrado e anterior;

e) demais demonstraçôes contríbeis e financeiras, acompaúadas do balancete

analítico acumulado no exercício;

1) celtidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC,

comprovando a habilitação profissional dos respoÍsáveis por balanços e

demonstrações conúbeis;

g) na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do respectivo

registro contábil e patrimoniâli

h) declaração do representante legal e do conselho fiscal da OSC, ou de órgão

equivalente, acerca da regularidade dos gastos efetuados e da sua perfeita

contabilização;

i) declaração do representánte legal ç do consçlho fiscal da OSC, ou de órgão
equivalente, acerca do atendimento aos p ncípios da legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade, eficiência, motivação e interesse público;

j) relação dos aontratos e respectivos aditamentos Íirmados com a utilização de

recursos públicos administrados pela OSC para os fins estabelecidos neste temo de

SECRETARIA MUNICIPAI. DE ASSISTÊNClA SOCIAT
Rua loão Ielxeira, 260 - Santa Cruz ' CÉP 1s014130 São losé do Rio Preto - 5P
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fomento. contcndo tipo e número do ajuste. identiÍlcação das pancs, data, obieto,

vigôncia, valor pago no exercicio c condições de pagamento;

l)cerlidão contendo os nomes e CPls dos dirigentcs c conselheiros da OSC, Itrtrna

de rcmuncraçâo. perÍodo de atuaÇão, oom destaquc para o dirigcntc responsável

pcla administmção dos rccursos recebidos à conta do tenno dc Íbmento:

m) deolaração atualizada acerca da existência ou não no quadro diretivo da OSC dc

agcntcs políticos de Poder, de mcmbros do \4inistório Públioo ou dc dirigente de

órgão ou cntidade da Admiiistração Pirblica celebrante, bcm como seLls tesnecli\ (r\

cônjugcs, companheiros ou parentes. ató o segundo glau, enl linha reta, colatcral ou

por alinidade;

n) dcclaração atualizada da ocorência ou não de contratâção ou Len]uncraçà,' a

qualqLrer título, pela OSC, com os recursos rcpassaclos, de servidor ou empregado

piLblico, inclusivc àquele que exerça catgo crn comissão ou t_urlção de conliança dc

i)rgão ou entidade da Administração Pública celebrantc, bem oomo seus rcsfeLti\L,s

cônjuges, companheiros ou parentcs, ató o segundo grau, cm linha rela, colateEl ou

por afinidadc.

o) comprovante de devolução de eventual saldo rcmanescenle não aplicado:

3.1.1 - O relatório anual de execuÇào do objelo, contendo as inlbnnações

consolidadas dos relatórios quadrimestrais, deverá ser cntrcgue ao Gestor da

parceria.

J.2 - A scrcm providcnciados pcla Sl-lcRLl IAltlA:

a) certidão indicando os nomes e CPFs dos responsávcis pelo órgão concessor e

rc"pccr ir o . pcrrnJo. Jc "rurç.ro:

b) cenidào iidicando os nomes e CPFS dos responsávcis pcla Íscalização da

cxccuÇào do tenno de lomento e rcspectivos períodos dc atuação;

c) relatório téc co de monitoramento e avaliação da parceria. elaborado pelo

gcstor da parceria e homologado pela oomissào de monitoramento e ava1lação;

d) parecer técnico conclusivo elâborado pelo Gestor da parceria, bem como

manifestação conclusiva do(a) secretário(a).

IX - PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL

1 - Quando o final da vigência da parceria não coincidir com o encerramento do ano civil,
a OSC deverá apresentd os mesmos documentos de que trata da prcstação de contas anual,

sEcRúARtA MUN|CIPAL DE ASSTSTÊNC|A SOCIAL i
Rua JoàoTei/enà, 160-Sàntà CÍuz- CEP 15OU-180- SàoJoré do Rio pÍero SP I
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no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do témino da vigência da parceria, pro[ogávcl

por até 15 (quinzc) dias, mediante.justificativa e solicitaÇão pré\'ia da OSC.

2 - A análisc da prestação de contas Íinal irá Íbrneoer eleilentos para a emissão do parecer

técnico conclusivo do gestor e para a manilàstação conclusiva da prestação de oontas final,

que deverá verificar o cumprimento do objeto, o atingimento das metas e o alcancc dos

resultados previstos r1o piano de trabalho e considerar'ár

a) o Relâtório Final de llxccução do Objeto, eiaborado pcla OSC;

b) o Relatório Irinal dc Execução Financeira, claborado pelo Departamento de

Prestação de Contas;

c) o comprovante de devolução de eventual saldo remanesceite da parccria.

I - A administração pública apreciará a prestaçào anual,/Íinal no prazo de até 150 (cento e

cinquenta) dias.

4 - A análise da prestação de contas anual/final terá como subsidio o relatório anual/final

de cxccuçâo financcira e de execução do objeto, os rclatórios de visita in 1oco, os

resultados das pesquisas de satisfaÇão c os relat(irios léclicos de monitomnlenlo e

avaiiação, homologados pela Comissão, devendo obrigatoriamcnte mencionar. para f,ns dc

avaliação quanto à ellcácia e el'etividade das açõcs.já exeoutadas:

,1. I - as metâs e ôs resultados.iá âlcançados e os seus beneflcios; e

4.2 - os eiêitos da parceria, relerentes:

ar dos impJclo. (.ot im.c,,. ,'u:,,eiai.:

b) ao grau de satist'ação do público alvo;

c) à possibilidade dc sustcntabilidade das ações após a conclusão do objero.

5 - Nas hipóteses de omissão na cntrcga da prestação de contas ou da análise concluir que

houve descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho ou que há
evidôncias de existência de ato iregular, o gestor dâ perceria. prevjameate à emissão do
parecer Iécnico de análise da prestação de contas anual e/ou llnal. notil'icará a OSC para.

ro prazo de até 15 (quinze) dias:

a) sanar a irregularidade;

b) cumprir a obrigação;

c) apresentar iustificativa para impossibilidade de sancamento da inegulâ dâdc ou
cumprimellto da obrigaçào.

6 Iranscorrido o prazo pam sancamonto da irregularidadc ou rla ontissão. não havcndo o
saneamento, a autoridade administrativa competente. sob pena de rcsponsabilidadc
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solidária, dcvc adolar as pÍovidências para apuraqiro dos latos. identiÍicação dos

rcsponsávcis. quantificação do dzrno e obtenção do ressârcimcnto. nos termos da legislaÇão

vjgente.

7 - A prestação de contas anual e Íinal ser'á avaliadâ pclo (lestor da parceda como:

a:) Regulat. quarldo expressar, de forma clara c objeliv.r, o cumprimento do obieto.
o atingimento das metas e o alcance dos resúltados da parceria:

b1 Rcgular com rc.rsalua, quando cviclenciar impropriedade ou qualqucr outra làlta
de natureza lbnnal que não resulte d:uro ao erário: e

c) Irtegular. q:ua].rdo comprovada qualqucr das scguintcs circunslâncias:

c.l) omissão no dever de prestar contasi

c.2) descumprimento injustificado do objcto c das mctas cstabelecidas no Plano
de Trabalho:

c.3) darlo ao eiário decorrente de ato de gestão ilegitimo;

c.,l) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou \alores públicos.

8 - A n1anilêstação conclusiva da prcstaçào clc contas anual/final e o parecer conclusiro
elaborado nos temros das Instruçôes Normativas do lribunal de Contas do Lstado de São

Paulo, scrão de responsabilidade do (a) Secretário (a) da pasta responsáve1 pela paroeria.
levando em cor]sideração os parecercs tócnicos:.juridico, financciro e o parcccr tócnico do
gestor da parceria e, devcrá concluir pela:

a) Apt otaçõo da ptestação de contas;

b) Áprí)raçãí) com reírílÀ,a da prestação de contas: e

c) Rejeição da prestação de contas, com imediata clererminação das providências
adnrinistrativas e judiciais cabíveis para dcvolução de valores aos colies públicos.

9 - A manilestação conciusiva c a decisão sobre â prcstação de contals linal será
cncaminhada para ciência da OS(l-

l0 - Na hipótese de aprovação das contas a SICRET^RIA cxpcdirá Declaração ou
Atestado de Regularidade. ressalvado ojulgamcnto dos órgãos de controle externo:

11 Na lipótesc de aprovação com ressalva ou rejeiçâo a OSC potlerá aprcsentar pediclo
de defesa a SECRETAI{IA, no prazo de até 15 (quinzc) dias.

cLÁusuLA DÉctMA - DA HrpóTEsE DE RET0M^DA Do oltJETo
1 - Na hipótese dc inexecução por culpa exclLLsi,,,a da organização da sor-iedacle civil, o

MUNICÍPIO. podeú. exclusivamente para assegurar.o atendimcnto de serviços cssenciais
à populaÇão. por ato próprio e indepcndcntemente de autorização iudicial, a fim de realizar
ou manter a exccução das metas ou atividades pactuadas:

bl
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- assumir a responsabilidade pela execuçào do restanle do obieto previslo no pla o
dc trabalho. no caso de paralisaçfui, de modo a cvitar sua descontinuidadc, devendo

ser considerado na prestação de contas o que foi exeoutado pela organizaçào da

sooiedade civil até o momento em que a S!.CRETARIA e o CMDCA assumir as

rcsponsabilidades;

- retornar os bens públicos evcntualmente em poder da organização da sociedade

civil parceira, qualc|.Ler que tenha sido a modalidade ou litulo quc concedeu direitos

de uso de lâis hens:

cr,Áusur,A DÉctMA pRrMIrRÁ - r)Às 
^L 

[El{ÁÇÕEs
I - 

^ 
Secretâia Municipal poderá autorizar ou propor a altcração do termo de lomento ou,

ainda, <lo plano de trabalho. após, respecti\'amente, solicitâção fundamenlada da

ORCANIZAÇÃO DA SOCIED^DE CIVIL ou a sua anuência. descle que não haja

alteraçào de seu objeto, da scguinte fbrma:

I - por temo aditivo à parceria parai

a)lrmlliJçio ou 'cJLrçin Llo \alor glôbal:

b) prorrogação da vigência;

c) alteração da destinação dos bens rcmanescentesi

1.1 - Caso as alterações necessárias demandcm aumento clo valor, o adilaniento licará
condicionado à cxistência de reserva de recursos suÍlcientes a supoftar as despcsas

deconenles e de autorização do titular da SF.CRI-I lAItiA e do CONSELHO MLllrrlCII'AL
DOS DIREITOS DA CRIA(]A l-t l)O Ar)Or.F]SCFr\ r'Ft.

II - por cerlidão de apostiLamento, nas demais hipóteses de alteração. tais comol

a) ajustes da execução do objeto da paroeria no plano de trabalho;

b) remiurejanrento dc recursos sem a alteração do valor global.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA, DA REsCIsÃo E DAs
SANÇÔES.
I - A úgência do presente Termo pode ser denunciada pela OSC a qualquer tempo, com âs

respectivas sanções e delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado por

escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de ântecedência.

II - Constituem motivos para rescisâo deste Termo o não cumprimento de qualquer de suas

cláusulas e condições pactuadas, bem como os previstos na Lei Federâl n 13.019/2014,
alterada pela Lei n" 13 .204/2015 , e Decreto n. 17 .7081 2Ol7 , alterado pelos Decretos no

17.723/201'7 e n' 1?.80011'l .
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IIt - A SECRETARIA e o CMDCA poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as

seguintes sanções:

a) advertência;

b) suspensão temponíria da participação em chamamento público e impedimento de

celebrar parceria ou contrato com órgãos e organizações do municipio, por pram não

sr-rpedor a dois anos;

c) declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria

ou contato com órgãos e organizaçôes de todas as esferas de govemo, enquanto

perduarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reâbilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

OSC ressarcir a administração pública pelos prejuizos resultantes e após decorrido o prazo

da sançâo aplicada com base na alínea b.

I - As sanções estabelecidas nas alineas a, b e c âcima são de competência exclusiva da

SECRETARIA e do CMDCA, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no

prazo de dez dias da abeÍura de vista, podeÍldo a reabilitação ser requerida após dois anos

de aplicação da penalidade.

IV - Presqeve em cinco anos, contados a paÍir da data da apresentação da prestação de

contas, a aplicação de penalidade decorrente de infraçâo relacionada à execuçâo da

parceria.

I - A prescrição será interompida com a edição de ato administrativo voltâdo à apuaçâo

da infração.

V - As pades deverâo obse ar o curnprimento de normas de ingerência, notadamente

aquelas exaradas pelos órgãos de controle extemo e seus mecrulismos de fisc-alização, além

de fazerem integrar as exigências complementares desses órgãos aos seus atos

administrativos.

VI - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da pa.rceria. os saldos

finaaceiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações
financeiras realizadas, serão devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogável
de 30 (hinta) dias, sob pena de imediatâ instauação de tomada de contas especial do
responúvel,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÁ - DoS BENS REMANESCENTES
Para fins de cumprimento do disposto nos afi. 36 e aft. 42, X ambos da Lei Federal n'
13.019/2014, e o art. 20 §3" do Decreto no 17.708/2017 e alterações, os bens r€manescentes

adquiridos com recursos tÍansferidos teÍão sua titularidade determinada a c t&io do

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAI-
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, e nos temos
do art. 44 do mencionado Decreto, observada demais legislação aplicada.

CLAUSULA DÉCIMA QUAIi'TA - DAS DISPOSTÇÕES CERAIS
I Pactuanr, ainda, os pariícipcs, as scguintcs condições:

a) lodas as comunicaçôcs serão consideradas como regulamlente cfctuadas, se

enlregues nos cndercços dos panícipcs. mediante protocolo, enviadas por "fax
simile" ou qualqucr outro meio de conrunioação, devidamellte comprovado por
rccibot

b) as reuniões entre os reprcsentantes credenoiados pelos partícipes, bcm como

quaisqucr ocorrências que possanl ter jmplicaçõcs na cxecução do objeto da

parceria serão registradas em ata ou relatório circunstanciado:

c) a SECI{EIAIUA e o CMDCA não sc rcsponsabilizará por qualquer despesa
excedente dos rccucos a scrcm transferldos.

CLÁUsULA DÉCIMA SExTA - Do FoRo
I - As partes elegcm o foro da Comarca de São José do Rio Prcto,/SP para dirimir quaisquer

qucstôes oriundas desle Tenno, com renútlcia de qualquer outro. por rnais privilegiado que

seja;

II - É obrigató a, nos termos do art.42, XVII da l-ci I'cderal n.' 13.019/201,1. a prévia

tentativa de solução administrativa de eventuais conflitos. conl a participaçào dc órgào

encarregado de assessoram ento j urídico inlegmnle dâ estruturu da administração pública.

E por estarem ccrtas c aiustadas, lirmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e fôrma.
para que produza scus efeitos legais.

São José do fuo Preto, 27 de fevereiro de 2019.

a?,
PATRICIA L OA RIBEIRO BERNI]SSI

Secretária Munlclpa da Assistência Social - Intedna

[rJ
ACÍFIC SPARVOLI

Presidente do Conse da Criança e do Aclolescente.

1)
2)

AP PACHECO
Associaçâo

Anexo I Plano dc trabalho.
Anexo II Portiuia de designação do gestor desta parccria.
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